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.O 4.401, DE 6 DE MARCO DE 2006.
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o: Altera a redaçâo de artigos da Lei n.
@ 3.739, de 2002, que dispöe sobre a
l Politica de Incentivo ao
J Desenvolvimento Econômico e Social
:
1 do Municipio de Montenegro e dél 

outras providências.i
i
j
$ F'ERCIVAL soum  oE OLIVEIRA

, prefeito Municipal de Montenegro
.1 Faço saber uue a Câmara Municipal aorovou e eu sanciono a seuuinte
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. 1.o Altera a redaçâo do titulo e do caput do art. 3.0 da Lei n.O 3.739,1 de 13 de junho de 2002
, que dispöe sobre a Politica de Incentivo ao Desenvolvimento

1 Econômico e social do Municipio de Montenegro, passando a vigorar com a seguintel d
açao:. re

k
i
1 oos INcEN-rlvos As IND:STRIAS

, EypREsAs c9MERcIAIs, DE PRESTACAO DEl S
ERVICOS E AS AGROINDUSTRIAS1

1 ''Art 3
.O Para fins de instalaçâo ou ampliaçâo de indûstrias, empresas'

k comerciais, de jrestaçâo de serviços e agroindûstrias, considerando a funçâo social e! 
expressâo economica do empreendimento, os incentivos poderâo consistir em: '' (NR)

1
1 Art 2

.O Altera a redaçâo dos incisos 1, 11 e III do art. 4.0 da Lei n.0 3.739,t '
$, . 2002, que dispöe sobre a polîtica de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e social
8 do Municipio de Montenegro

. passando a vigorar com a seguinte redaçâo:11 '%
Ar't- 4.O

1 I - no caso de concessâo de direito de usos sempre com clâusula dej resoluçâo ou reversâo, e se a empresa nâo se instalar na forma do projeto aprovado, no
prazo de 24 (vinte e quatro) meses ou cessar suas atividades ficaré sem direito al

j qualquer indenizaçâo pelas benfeitorias construidas, cujo valor seré considerado como
1 remuneraçâo pelo uso do im6vel, podendo este prazo ser estendido até 12 (doze) meses,

através de nova autorizaçâo legislativa, em casos fortuitos ou de força maior, alheios à
vontade do empreendedor',

11 - no caso de aluguel do im6vel destinado à instalajâo de indûstria,1 empresa comercial
, de prestaçâo de serviços e agroindûstrias, o beneflcio seré Iimitado

em até 36 (trinta e seis) meses a partir da data do inîcio de vigência do contrato de
locaçlo;

III - a execuçâo dos servijos de terraplenagem, transpol'te de terras,j 
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empregos e renda e a importância para a economia do Municipio. (NR)I .
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Art. 3.O Altera a redaçâo dos incisos IV e V do art. 6.O da Lei n.O 3.739,

de 2002, que dispöe sobre a Polîtica de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e
Social do Municipio de Montenegro, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

'lAd. 6.O ..
IV - projeto circunstanciado do investimento industrial, comercial ou de

prestaçâo de serviços e agroindûstrias que pretende realizar, compreendendo a
construçâo do prédio e seu cronograma, instalaçöes, produçâo estimada, projeçâo do
faturamento mînimo, estimativa do ICMS a ser gerado, projeto do ntimero de empregos
diretos e indiretos a serem gerados, prazo para o inicio de funcionamento da atividade
industrial e estudo de viabilidade econômica do empreendimento, de responsabilidade e
às expensas da empresa solicitante do benefîcio;

V - projeto de preservaçâo do meio ambiente e comjromisso formal de
recuperaçâo dos danos que vierem a ser causados pela ind:stria, comercio, prestaçâo de jserviços e agroindûstrias aprovados pelos ôrgâos ambientais competentes'

, (NR) !

Ar4. 4.O Acrescenta o b 1 .0 e j 2.O e altera a redaçâo do ad. 10 da Lei n.O
3.739, de 2002, que dispôe sobre a Polftica de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico
e Social do Municîpio de Montenejro, passando a vigorar com a seguinte redaçâo: j

''Art. 1O. Cabera à Secretaria Municipal de Industria e Comércio o '
' acompanhamento na implantaçâo/ampliaçâo de empresas industriais, comerciais ou de

prestaçâo de serviços e agroindtistrias.
j 1 .0 O Poder Executivo manteré um sistema de acompanhamento do

atendimento das condiçöes previstas nesta lei, relativamente à contrapadida da empresa.
j 2.D O Poder Executivo publicaré anualmente um relatério dos

incentivos concedidos nos termos desta Iei e dos resultados alcançados.tNR)

lArt. 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.1 
Art. 6.o Revoga os arts. 1 1 , ls e 16 da Lei n.o 3.739. de 2002 e a Lei n.o

4.313, de 7 de novembro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 del março de 2oo6. )
j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 'jJ

Data Supra.
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PERCIVAL SOUZA E LI IRA,

Pr eito unicipal.
I
i

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
secretéria-Ge/al.
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